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Of. n. =54/88-GF.

Brasilla, __ de Julho de 1°88

Exmo. ':ir~

Ccna t i Euint.e U1'tsse<; Gulmar~es

ür qn l e s imo Pr-eaa dent.e da
AE>semblelê Nec r cna t ücnetn t.ua rrt e
Nest<:l.

ra finalmente solicitar o acatamento da emenda proposta, por lhe p!!.

recer de inteira justiça

b I es cnek 1
PARECER Emenda ZTeea53-1 (Constituinte MárCIa Ku-

Senhor Presl dente,

A nobre Ccna t r t ua nt.e MarcIa l<"Llbltscheck epr-eeenccu
recurso por escrl to á dec1521:0 de v. Ex a , no tocante ao n~o

accn h r men t c de emenda de sua eut ce-r e , de nümero 2TOOOS3-7.

S~gundo e argu!lllent.a~t:l:o que oferece 1 a emenda em tela
não fel ace i tie deva do ao fato de ter SIdo ccmer der-ede
rnccn r i c at í va , o que se dever-r a a. um erro de datIlografIa,
por dela nêtc haver" conscado a express~o "de p eaqu r ae ou".
Pede portant.o, que seJa a r efer ada emenda ecea ca , como
emenda aupr-sasae i va , desrt i rtede a r etn r-er- do te/to do Pr-o.j e t o
de ConstltuJ.ç:t!O "e", a expr-eeeac "ou no prazo de um ano 4
c:ont..tr da promulgac:::to da Const1tu1Ç'~O.1l

Ccns! dera que 05 er-qumentioe apresentados pel a 11 ustre
Ccnst1tulnte devem ser levados em conta por V. Eva., e que a
refer'ldo emenda pode, com a redaç:.~o pr-cpowt e , ser al:&l ta.

Sendp o que t t rihe a lnf0t:mar. apr-ove r t c o ensejo para
renovar meus protestos de est1ma e c cna r der-çêo ,

Atencl0samente,

A presente emenda tem como ob Ie br vo suprimir. do art.
48 das Disposições Tran s t t ô rr e s , a exp r-es s ão "ou no prazo de um
ano a contar da nromu Lce cüoda cons t r t.ur cãov. Aceita. em qr-au re­
cursal. pelo Exmo • Sr. Pj-e s t den t e da As s emb Lé t a Nacr orta L Consti­
t u r n t e , ela. quanto ao mérito. deve: ser ap r-ec r a da a co r-a , pelo
Re la tor. O prazo f I xado pe 10 Leq I e Ia do r-, ao determ I na r" cessem os
efe I tos das concessões de pe s qu I sa e lavra minera I s quando da
promulq",ç~o da. lei relativa à. matéria ou e as s aec um ano da pro­
muLqa cãc da cons êl tur cãc c or-r-e s nonde explicitamente a um de s e tc
e s cec r s r co. t r-aduzl dc na vontade de Que a referida lei venha a
ser feita no ce r-r cdc estipulado A sup re s s ãc do prazo IMPlica
substantiva a Iber-acão do mérito do texto votado em plenário. no
primeiro bu r-no . Isto posto. opinamos Pela r-e te t cãc

Pela re le l cão , ~J-

//~
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ExceLentrf s s arno Sr.

nr , ULYSSES GUIMARÃES

DD. Presidente da AsseJ'llbléia Naca.onaL Constituinte

Exmo. Sr.

Deputado ULYSSES GUIMARAES

DO. Presidente da ASSEMBLEIA NACIONAL

!!.§.2..!.~

Constl tUlnte Bernardo Cabral
Relator-Geral

~(.1
~ 11\:­
Vr!\

CONSTITUINTE

Oficio n9 ~6' /88-GR

Bras!lia, 22 de Julho de 1988

Senhor

Deputado

ASSUNTO: Emenda Sup r a s s Lva nO 2TOOD53-7

A signatária da oresentevconnt i tuínte do PMOB, sentindo-se preJud.!.

cada pelo não acolhimento da proposta de emenda supressiva,de sua

autoria, de nQ 2T00053-7, protocalad a aos 7 (sete) dias do mês de
julho do ano em curso, deste se serve para, através do presente
recurso, submeter à consideração de Vossa Excelência, as razões

que abaixo aduz, e que, no seu entender, serão inteiramente acata
das, determinando-se, ccnsequent ement e , o pleno restabelec~mento~

eficácia da emenda em questão;

Conforme se observa, a signatária apresentou emenda supressiva re­

lativamente ao Art. 48, do Ato das Disposições Trans!tónas do Pr!'.
jato de Ccns t Lt uãç ão "B", protocolado sob o nº 2'-00053-7.

No preâmbulo da apresentação da emenda, sol í c i tou a supressão -en­

tre aspa", - da segulnte expressão, "OU NO PRAZO DE 1 ANO, A CDI'I"AR
DA PROMULGAÇAO DA CONSTITUIÇAO".

ObJeti vando deixar maí s clara a sua propcsta, optou por transcre _

ver a redação do texto após a supressão da expressão sugerida na
emenda, ocasião em que, por um lapso de datilografia, evidente in­

clusive pela leitura da justiflcação constante da referida emenda,
omitiu-se a expres são lide pe squaaa ou" do que resultou o não acat~

menta da emenda por dar a aparência de ser modi f'Lcat rva , o que é v!:..
dado.

Sendo esta a pura expressão da verdade, conclusão a que também se

chega após a presente justificativa, já que realmente a supressão su

gerida na emenda limita-se simplesmente à expressão "ou no prazo

de 1 ano a contar da promulgação da Constituição" ,deste se serve p!!.

Parecer à solic~ tação de acoLha.mentio da Emenda n9

2T 00503-2, de autoria do nobre Consat.z,tuinte Ga~

tone Riçrhi.

o ilustre Deputado Gastone RighJ. eor i caee o ac,9,

Lhament.o de emenda de sua autor i a em caráter recursal, confo,!:

me relata no ofício anexo dirl.gJ.do ao nxceaenefesi.mo

Presidente da Assembléia Nacional cons t í.t.ua nce ,

Ulysses GuiJTIarães.

Argumenta Sua Excelência que a matérJ.a constitu­

cional a que a citada emenda se refere não foi a ntirroduzLda no

texto aprovado em 19 turno em virtude de equfvoco do nobre li
der do PDT, Deputado Brandão xorreeiro , po:r OCCl5J.ão da votação,

segundo consta do J\na1.S da Assembléia Nacional ConstiEua.rrce ,

Os fatos a que alude o ilustre supLa.carrt.e são veE

dadeiros. O próprio Deputado Brandão Monteiro reconheceu toE.
malmente o erro que, por desinformação, cometeu ao anunciar o

seu voto e orientar sua Bancada.

No entanto, o erro em que ancor-reu Sua Excelên­

cia não se enquadra no conceito regimental de erro, conforme

prescrevem as instruções baixadas pelo J.lustre Senhor PreSl­

dente da AssembléJ..a Nacional Constituinte. Houve erro de m~

/' I



nisfestaçâo de vontade no .atio da votação, mas não há erro da

Pz'o j etio de consm tiur.çâo B, uma vez que a redação do vencido

em nada altera o texto or-Lç i.neL aprovado em Plenário.

Embora reconhecendo e respeitando as razões m~

teriais do Deputado ãas tcne R~ghl. somos pelo zndefez ímenbo ,

uma vez que o ao La.cí.tiado não tem amparo regimental.

Sendo o que tínhamos para relatar, aproveito

o ensejo para rel.terar protestos de ee tiama e cons ader-açâo ,

_U
~~(A{

LconstJ.tuinte Bernardo Cabral

Relator-Geral

3
Df. n , :25'11/88-GR

de Julho di? 1988

E.mo. Sr.
Cone t aLua n t.e Ulysses GUlm03.r6ies
Dlgni!:slmo Presldente da
As-:,emblilelC\ Nec i one I Cona t a t.ua n t e
Ne$t<3

Senhor Pr-ewa derrt c ,

3

Através do oe ícao nç 133/86 desta LJ.dera!!,

çe , encarru.nhamoa a V. EXil. uma Emenda para o 29 Turno de voti!

cão ao item 79 do artigo 20 do ProJeto.

Trata-se de Emenda que va.se a corrig~r.!:f::

E.9: ocom-a.do durante a votação~ de emenda ob] eto de fusão das

de nos 2Pl995-l e 2PI042-3, referente a terreno de marinha e

e seus acrescidos.

Exmo. Sr. areareerrte da êa aemb Lé.i.a NacJ.onal c~n~r

, ~~tY

~J~\~

Q nobr-e Ccmstl tLIl nte Gastone RIghI apresentou recurso
por eecr-a tio á dE!ClS~O de V. E> a. no tocante ao nêto
accit tu.men t c de emende de sua eut cr-a a , de númer-o 2TIlI.1861-9,
que obJetl Via aener- O:!l""I'"O que Q a Luat r-ea autor censu cíer-a b aver-
ev r e t adc nA red.al;~o do venca dc , •

A emenda em teli3. n~o fOI ecsu t a por V .. E.ca.. com o
arqumen t o de que o te}'to do Projeta de Const1.tul.ç~O "9" se
encontrai em SI ntanl d com o que foi ",provãdo na aeeaêc de 24
de maio ultImo. Tedev i e , a maru eesc acae dos ccnsrt r t u i rrtea
Amaral Netto e AnttnlO Elrltto. ta-ertecr-a Ee s ás pàglnas llJ7=a
e 10729 do OlàrlO da AssembUna Nec r cne I Constltulnte, deJ.H~

claro o lntulto d<ll.quele'5 que p arc r cn p ar-em do acordo sobre a
materla, a n trur ti c este que a emenda vr ee resgatar com a
red.açià'o que pr-op ce ,

Isto posto, cona r dero que 05 argumentos apr-eaen t adce
pelo r Lusrt r-e Constl. t.u r ntie devem ser Levadce em ccnt a por
V. E"éI.., e que a refer.Ldo.em~nda pode, .aFanel , ser ace r t e ,

Sendo c que t.r nhe a i n ê cr-mar- , epr-cve i t c o enee.j c" para
r-enovar- meua protestos de eatnme e cone i der-ecjao ,

Consoante documentação anexada, o ~ foi

manifesto quando da votação, conforme confessado pelas L~de­

ranças, especificadamente pelo Líder do PDT, Deputado Brandão
Monteiro, e reconhecido por V. Exa., DO. Presidente, que, re,!!

pendendo a Questão de Ordem por nós formulada, e após consul­

ta feita ao Relator, declarou que acolheria, em 29 Turno, e­
menda corr i.ç i.ndc o erro, portanto admitindo a reapresentação
da emenda erroneamente rejeitada.

Esta decisão de V. Exa. se encontra a fls.

8.048 do D~ário da Assemblé1.a Nacional ccnscr.eu ínee de 7 de

março de 1988, cuja cópia ora anexamos, eub.La.nhandc o texto.

Ocorre que essa Egrégia Presidência inde­
feriu o xeoebamentio da aludida emenda, sob a alegação de que
era aditiva e, neste 29 Turno, incabível.

Todavia, por lapso, deixou de verificar

que a emenda visa a suprir~ ocorrido na votacão do 19 Tur­

no, portanto, perfeitamente cabível, nos termos do § 39 do
az-t , 11 da Resolução n9 3/88, que alterou o Req amentio Inter­

no da Assembléia Nacional Constituinte.

Por de.r.redea.ro , destaque-58 tratar-se de

decisão antieza.ozrnentie preclusa dessa própria presidêncl.a que,

com a concordânc i a do 'Relator, de'tiezrru.nou em sessão p Lenâma

a eceaeacâo desta Emenda, quando da oport.um.dade do 29 'l'urno~

Diante do exposto, vem o suplicante re­

correr daquela decisão, ao l.Lca t.andc se.j a o presente recurso

recebado p re Lamí.narrnent.e como peda.do de reconsaderacão , na

esperança de que essa Egrégia Pres Ldênca.a, xec, terando seu~

tumeiro e elevado esp Ixa.tic de justiça, reforme o despacho a!:.

ter~or e receba para todos os fins e e re.rcoe a e Luda.da e 'per­

tinente Emenda.

Nestes termos

Do Deferimento E. R. Mercê

Br-asLjí.a , 19 de Julho de 1988

nt.enc i c s emen t a ,

~.-ci~
1/ ~:~oCabral
'-- ~ ReI ator-Geral

~ ~",r:fJ1-v.r'1y,

()P':<" )--",-

Exm9 Sr. Pr-e.srdente da Assembléia Nacional ccns t atuinte ~

Por despacho dessa Egrégia Presadênc i a , foi

rejeitado o recebimento de emenda por nós apresentada, em

que se visava a co r r Lgr r ~ e~ na redação do 20

do art. 254 do Projeto.

Ao ser votada a mat êr i.a , em questões de 0E.

dem, suscitadas pelo Líder Amaral Netto e pelo ora recorre~

te, como se vê às fls. 10728 e 10729 do Diário da Assembl.ê ra
Nacional Constituinte, de 25/05/88, foi ressalvado que a r!:,

dação daquele dispositivo era ambígua.

A intenção clara de todos os autores da f!!,

são e, dentre eles, o ora recorrente, era de que a "não ren~

vacão de concessão ou permissão de serviço de r-adacdã fus âo"
só poderia ocorrer quando, nesse sentido, houvesse manifest,!

çâo de mais de 2/5 do Congresso Nacional.

Todavia, a redação, não corrigida, pernut;e

amhigUidade de entendimento, no sentido de que 2/5 sejam o

quorum para deliberação, resultando que a não renovação de

concessão poderia se dar pela vontade de, apenas, 1/5 do Co!!.

gresso .Nac ípnaL, contrariando assim a vontade e a intenção

dos Autores da fusão e dos constituintes votantes.
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Daí, a emenda of'er'ec a da , que não é apenas

de simples redação, e sim de correção de erro e~ no
texto do Projeto do Sr. Relator. --

Face ao exposto, requeremos a V. Bxa , se
digne reconsiderar aquele despacho J acolhendo a emenda n9

ZT861_9 J que saneia o vício do texto e restabelece o ve rda
deiro sentido da dfspos rçâo aprovada.

Se outro for o entendimento, solicitamos se
j a o presente receb rdo como recurso, para o e Fe r t o de refo;
mar a respeitável decisão já referida. - -\ /~

{j' ./
Exmo. Sr. Presidente da Assenbléia Nacional cOnStitUinte) I
00. Deputado Constituinte Ulysses Guiemrães ~,;( / /

~ cI\~~'"
rJ\ ~j

VI

Olrijo...me a V.Exa. para expor e requerer o que se segue:

N. Termos
P. E. Mercê

Brasílla, 20 de julho de 1988.

fconstitUi:te GA~TONE RIGHI
Deputado Federal

1. Ao apresentar a Emenda 2101631-0, o fiz, no sentido de resguar­
dar as relações de trabalho no âmbito da empresa, una vez que, ao :redigir o

Vencido, S. Exa. o Relator, Deputado Constituinte Bernardo Cabral incorreu

em contradição, não sá como disposto no artigo 72 do texto das Oisposiç!ies

Permanentes do Projeto de Constituição, como também, em contradição com

espírito que norteou a aprovação de todos os dlSpositivos dos Direitos dos
Trabalhadores.

2, Ademais, o texto do Vencido confronta, inclusive, com a realida-"
de fática, porquanto, impede a demissão da qestante, mesmo que esta cometa

fal ta grave ou ato que seja caracterizado no elenco de 11justa causa",

qh I)
PARECER à Emenda lT~i,3a61-9 t t cns t r t.ur n ce Gastone Rl-

~,f;,..1.
coermnnre ANTrtlIO CARlOS fRl\OCO

8rasília-DF. ,19 de julho de 1988.

4. Assim, recorro a V. Exa. do teor do R. Despacho, permítindo se­

ja, a refer.ida emenda, examinada pelo Sr. Relator.

3. Claro está, como diz V. Exa. em seu R. Despacho, que o texto cui­
da de situação t.rensrtérf.a. Ocorre que é temeroso Impedrr-se a demissão mo­

tivada.

/
L./

Pela aprovaCãO~J)f"-.:

U

Busca a presente emenda dar ao & 2. do art. 226 reda­
ção oriunda do acordo das lideranças co i r tr cu s. que embasou o
texto. vot.ado em primeiro turno. para o CaPI t u Io da Comu nr c a c ão .
Tal p r-op ó s I to se consubs tanc r a nas rem I s s õe s aos c r-onu nc I ame n­
tos, em P'Ie né rr o , de Srs. Constituintes que p a r t r cr oa r am do a­
cordo, conforme transcrito às pp. 10'128 e 10'729. No Intuito de
aco lher os labor I os os resu 1 tados das ne qoc I ações rio 1 í t I ca s que
v t abl Lt z a r am a feitura do texto c o ns b t t ucr o na L, opino Favora­
velmente à emenda.

o :rpbre Constittunte Antomo Carlos Franco apresentou recurso J:.Or

escnto à decisão de v.zxa. no tocante ao não acolhanento de emenda de sua auto­

ria, de núre.ro 2I'01631-D, que objetavaraa sanar a:mtradição que o a.Iuatrre autor

conaadera haver ccorraõo na redação 00 ProJeto de COnsb.tuJ.çâo "B".

A emenda em tela nãO foi aceita por- V.Exa. cem o argurrento de que

inexiste a contradição apontada, já que o art. 11 das nrspceíçôes Trans,tónas

trata da 53.tu:=lção que existirá até que seja pxcmulgada a lei D:llTplerrentar refe.n.­

da 00 art. 79, r. No entanto, a estenda merece acokhfda - a rreu sentir - urra vez

que f01.9aa:l r dacb entre 05 líderes par ocasaâo da dl.scussão sobre a meeêrae ,

serôo O que tanha a anfomar-, eprovarto o ensejo para reoovar ImUS

protestos de estllm e consaderaçâc,

PARECER à Emenda 2HH63l-0 (Constituinte AntônIO Car­
los Franco)

Bras Il ia , 22 de Julho de 1988

aprovacyo.i ".,I ,I, ;7
! ~;;,

é
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Pela

Of. nQ 262/88-GP

Excelentíssimo Senhor

Cons t 1tU1I1te UIYSSES (jUI~lARÃES

Pres rdcnte da AssembIéia Nac ional Constituinte

NESTA

A que s t ão da proteção do e mpr-eqo contra a de s c ed I da
rmotr va de ou sem Iu s t a causa, no o e rr o de que Irá transcorrer
até a a p r-ovacãc da lei de que trata o art. T. L, deve ser tra­
tada de modo apropriado nas ü r soo sr cõe s Lr-a n s t t ô rr as . Este tra­
tamento é Impresctndtvel para que não venham a ocorrer problemas
qraves nas r-e Lacõe s do trabalho durante tal oe r-rodo , com efei­
tos no cr vo s sobre a economia ne cr c na L, ASSim. uma vez que a pre­
sente Emenda fOI aceita em cr-eu recursal pelo Exmc, Sr. pr-esr-.
dente da AssemblélB Nacr cna I Constituinte, opino par sua aprova­
cão , quanto ao mérito.

f<v
J' r

9:~~
Brasiha, 22 de Julho de 1988.

4

Senhor Prasaderrte

oe. n9 260/88-GR

ExIro. Sr.
Conaüí.tnuntie Ulysses Gu.unarães

D~grÚ.ss:uro nresaõente da

nsserotêia xaoaonaj Constittunte

Nesta

Senhor Presidente.

Em atenção ao despacho de Vossa Exceléncra , entendo

que a Emenda nO nODOI)1-3 poderá ser acolhtda,à vasta de se tratar de

melhor têcmca Ieg.is Iat rva ecorreção de Lmguagem,
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Asaun, caso Vossa Excelência ace rte o meu entendi­

mento) sugiro que determine seja a mesma encaminhada â Comissão de Red~

ção Fmal para, no momento oportuno, manifestar-se sobre a matéria,

Aterre rcsamerrte J

o despacho de V. Exa. é rrretocável, Já que se trata, efe
tavanerrte, de adiçOO 00 texto aprovam em priImJ.ro tnrro. Tal adição -;
que inclw. a expreasâo "ficam harologados os atos õsrercatôraos constan
tes 00 Regtst.ro !nobJ.liárJ.o antes de 01 de fevereiro de 1987 11

, não p::x:1e
ser adrm.tida, PJr alterar s1JbstancJ.alrrente o texto Já votaôo, contrari­
ando as remas regmentais.

seosc o que tJ..nha a opanar, eproveato o ensejo para reite
rar !TeUS protestos de estJ.ma e consaôeraçâo, -

AtenCJ.osarrente,

Exma. Sr.

nr , ULYSSES GUIMARAES

00. Presídente da Assembléia Nacional Const ttuinte

Brasília - DF

ARNALDO MORAES, Deputado Constituinte, não se conformando,

"data vênia", com o respeitável despacho de Vossa Excelência

que í.nace i t.ou , por considera-la rmper t í.nent.e , a emenda núm~

Exmo. Sr. Deputado ULYSSES GUIMARAES,

DO. presidente da Assembléia Nacional constituinte,

IO 2T00061-S, apresentada pelo justificante, vem r e speLtosa,

mente, recorrer do referido despacho para o Plenária dessa

Douta Assembléia NaclOnal Constituinte.

o r ecoe rente se compromete a oferecer, verbalmente., as

zõe s do seu recurso, por ocasião da sua d i scussão ,

O Deputado JDVANNI MASINI vem, com o de­

vido acatamento, na forma do que dz spõe o art. 134 do Reglmento'
Interno da Câmara dos Deputados, combinado COm o art. 83 do Reg.!

menta Interno da Assembléia Nacional Constituinte, para oferecer

RECLAMAÇAD

Brasília, 22 de Julho de 19B8.
contra o despacho proferido por V. EXEl. na Emenda nº 2T 1715-4 ,

de autoria do s í.qnat ãr ro , pelo que passa a expor:

a) Preliminarmente,

1. Espera o Rec lamante I que se digne V. Exa. de conhecer das ra­
zões que se SEguem e, face a elas I

RECONSIDERAR

a despacho objeto desta Rec l amação , acolhendo, em consequênc í a ,
a emenda r e je í t ada ,

r-aea )

Senhor Pzesaderrce ,

PARECfR à Emenda 2T0'0061-B (ConstItuinte Arnaldo Mo- b ) Mérito,

2. O r e spe r tável despacho proferido por V. Exa , tem duplo funda-

mento: ~
2.1. Inexistência de contradição, I.
2.2. Pc emenda ser i a aditlva. ~

3 Principiamos por analisar o segundo dos fundamentos invocados.

3.1. Prevendo a possibilidade de contradições entre dois disposl
tlVOS constantes do ProJeto em discussão, o Regimento Interno 3Q
mít iu a apresentação, em Segundo Turno, de emendas destinadas 3

sanar defeitos dessa espécie, inadmissíveis em texto consti tUCl.2,

nal (Res. 03/88, art. 11, § 3. ).

3.2. Naturalmente, o modo mais eficiente de eLím mar a contradi­
ção, seria at'r avés da emenda Sup r es s Iva , o que nem sempre é pos­
sível, por ser necessária a pe rmanênc La de ambas as normas no

texto constitucional.
3.3 A contradição poderia, também ser sanada por pequena altera­

ção em um ou ambos os textos conflitantes, e, nesse caso, teria­
mos a ocorrência de emenda mudaf í ca t Lva
3.4. A s anação do texto poderia, porém, ex rqa r alteração substa!l
cial em um ou ambos os rí í spos Lt r vns contradit6rios, daí porque a

emenda a ser ut i Li zada teria características de subst i tut ive .

3.5. FInalmente, a contradição poderia ser de tal espéc i e que s.Q.
mente teria sanação mediante ressalva expressa de não .rncxdênc f a

de um dos dã spos í t rvos , nos casos em que incida o segundo.

3.5.1. Em tal caso, só se poderia eliminar a contradição m~

diante emenda que acrescentasse, a um dos d í spcs í t rvus ,

Brasllia,

o oobre constatuinte Jovanni Mazini solicita a reconstde­
ração de despacho de V. Exa. que não aooâheu a errenda nQ 2l'O1715-4, de
autoria daquele parlamentar e apresentada. a titulo de oorreção de con ­
tradiçãO.

E>oro. Sr.
Constitmnte Ulysses cuirrarâes
DJ.gníssino Presidente da
naserctêre Nacional Constitw.nte

6

oficio nQ 26S/88-GR

Obietlva a presente emenda trazer adequação ao texto
do art. 16. que trata da vl uên cr a da lei que r-ecu Le e Ler cões no
ce rs . Uma vez que foi dado parecer favorável às emendas que pro­
nõ'ern a supr_essllo Inteqral do mencionado ar-br cro, ficaria sem a­
p Lt c ac ãc a proposta. Todavia. como a matéria pode ter outro des­
tino. em funcão da votac~o em plenário. opino pela aprovação. e
envio ~ COtnISS'ãO de Redac'ão Final.
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ressalva, h i pdtes e em que a emenda teria características de
ed i t í va •

4. Portanto I ou consideramos admi s s í ve I a pe rmanênc i a de dlspas!

tivos contradlt6rios no texto constitucional, ou aceitamos que,

quando se trate de e Lrm.inar ccnt r ad Lçãe s ç as emendas, além das 5,!:!

pres s Ivas , poderão ter características de mod.it í cat Ivas , substi-

:~:~v::n:~ ::::i:a:~rdade que, conforme se vê da publicação dO~'
Parecer do Relator sobre as emendas apresentadas neste segundo I ~
turno, ver! r i ca-se que várias delas I admitidas e recomendadas à

aprovação, para s anar contradições, são caracteristicamente adi­

tivas.

5. Assim, na espécie "subcansura'", o que se tem de conferir, é

se ocorre, ou não, a contradição invocada pelo autor da Emenda •

r e je i tada.
5.1. "Data vení av, a contradição entre o que dr spõem o art. 234

e seus parágrafos (em especial seu § 62), e o art. 74 do IIAto

das ni spos í ções Tr ans I tárias 11, do Projeto 118 11 , embora sutil,

palpável.

6. O parágrafo destacado declara:

define, especializando, aquelas que, em determinado momento hi~

t õr í co , estão ocupadas pelos silvícolas.
9.3. ASSIm, ao demarcar as terras, os agentes da uru êo praticam

ato que tem por objeto a ocupação delas pelos Ind i os ,

9.4. Não há como afastar a rnc í dênc Ia , sobre t a i s atos, quando'

até agora praticados, da declaração constitucional de nulidade,

senão mediante expressa ressalva declaratória de sua validade e~
eficácia no A.D.C. T.

10. E: exatamente a falta dessa ressalva, que gera a cont r adrção ,

10.1. Se extintos os efeitos jurídicos das demarcações até ago­

ra realizadas, Impcs s rb i l í t a-s e a realização, tão enfat acament e

desejada, da meta fixada no art. 74 do A.O.C. T.

10.2. Ao invés de, a curto prazo, ser definitivamente so Iuc í ona

do o crescente conflito entre índios e não-índios, em especial'

nas novas fronteiras agrícolas e de mineração, que é o que ar ­

dentemente almejam todos os segmentos da sociedade nacional, re~

tivaremos conflitos já superados em todos os pontos do nosso

t er r i t.dr í o onde as demarcações já foram concluídas

10.3. E. previsível, para cada uma das áreas já anteriormente d!
marcadas, uma interminável demanda judicial que, pondo "sub_

-judice" a questão, impedirá a consecução da meta estabelecida'
no art. 74 do A.D C. T.

§ 60) São nulos e extlntos,não produzindo e f'e i tns jurídICos,

os atos que tenham por objeto a ocupação, o domfm o e a

posse das terras a que se refere este artigo •. '",

6.1. A remissão é endereçada ao "caput " do art.234, e seu pará ­

grafo 12 , que dispõem:

11. Essa desastrosa perspectiva já foi aventada no Plenário do

Supremo Tribunal Federal, diante da que dispõe, em norma seme ­
lhante, a atual Constituição (em 01/69).

11.1 Não se trata, pois, de mera especulação: é simples resul­

tado da aplicação da senso comum e da expe r i ênc í a do passado.

IIArt. 234- São reconhecidos aos Ind.ro s .. os direitos origin!

rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam ,.

competindo à uru ão demarca-las ... "
,,§ 1º - São terras t r adr.c í onaInente ocupadas pelos índios as

por eles hab i t adas em caráter permanente, as que uti­

lizam para atividades produtivas, as imprescindíveis'
à p r e se r'vação dos recursos amb i ente í s necessários ne­

cessários a seu bem-estar, e as necessárias à sua re­

produção física e cultural, segundo seus usos, costu­
mes e t rao rçõesv •

12. A contradição, pois, existe.
12.1. Ou não se estabelece a meta de concluir, em cinco anos, a

demarcação das terras indígenas, ou se excluem as demarcações '

já r ea l r zadas j da Inc i dênc í a da declaração de nulidade.

13. Destaque-se, por fim, que, enquanto não concluída a demarca

ção de todas as terra indígenas, não haverá condições de cum­

prir o que dispõem o art. 234 e seus §§.

13.1. Além da contradição pois, teriamos o imperdoável pecado'

de falta de efetividade das normas inscritas na Constituição p.2,

ra proteção dos direi tos dos indios.

PRELIMINAR

c) O Requerimento,

poderá líder de Partido pleitear retificação em
nome de liderado seu. quando não co e s a qr-a da essa permissão pelo

A s o Lf cltacão dl rl ql da a V. Exa. e enca.mlnhada para
que es ta Relator Ia se man I fes te. esba r-r-a, Ine qu i vocame n te, na
s e qu I nt.e:

Brasília. 23 de 1u~o de 1988

(~.r

~?;:\n
I!'"

8rasíli~lh~ de 1988.

JOVANNIFn
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Exmo Sr
Ccns br t ur n t e uIva se s aume r-aes
ü t qn f s sr mc Pj-e s t den t a da
Assembléia Nacional üo ns t t t ur nt e
Nes ta

Deputado

Senhor Pres I dente.

Oficio n . .;z1ó3/88-GR

14. Requer que se digne V. Exa , de RECONSIDERAR, pelas razões '

expostas, o despacho objeto desta Reclamação ou, não o fazendo,

submeter esta à deliberação do PLENARIO, na forma regimental.

P. Deferimento

7. Já nas üa spos í ções 'r rens í t.dr i as encontramos a de termrnação '\

mandamental: ~

IIArt.74- A União concluirá a demarcação das terras mo íqenas '

no prazo de cinco anos a partir da promulgação da Cuns t í tu i çãov,

8. Não há, na declaração de nulidade cont i da no 6º do ar t 19o '
234, qualquer limitação relativa à sua ef í céc i a no tempo, - de­

vendo e le retroagir ilimitadamente.

9. A questão que se põe, POIS I é a seguinte: conforma, com as
disposições do a r t rqu 234 e seus §§, ~ do art. 74 do A.O.C. T. ,

a extinção dos efeitos jurídicos dos atos demarcatórios que, no

passado, foram prat icados , executados, homologados e registra ­

dos, de conformidade com as normas constitucionais e legais en­

tão vigentes?
9.1. Note-se que a declaração constltucional de nulidade não su­
bordina sua incidência à ve r í r rcação de aLeq l t Imadade dos atos

ou de erros cometidos, por culpa ou dolo, em sua execução.
9.2. Ora, a demarcação de terras indígenas é ato jurídico que

8.1. Taftlpouco há, no dispositivo, qualquer excludente de sua i!!,
c adênc La em relação a determinados atos I pelo que a nulidade aI

cançaria todos as atos demarcatórios praticados no passado, por

vezes com imensos sacri r Ic i os , como nos faz lembrar a saga de

Rendon.
8.2. Evidentemente, a cominação de nulidade não incide, para

o futuro; sobre atos demarcatários que venham a ser executados'

no futuro, POIS, como se viu, o "c apu t" do "art. 234 atribui à

União a competência para promover as demarcações e o art. 74 do

A. D. C. T. ordena que o faça no prazo de cinco anos.



8Reqlmento da Assembléia Nacional Constituinte ou pelas normas
ed I t ada s por est.a Pres I dane r e a

ta 1 c I rcuns b â nc I a não cer-a r I a um i nconven I ente
precedente?

e, por outro lado. o própr I o 11 dera do n'ãc poderá,
mais adiante. Insurqir-se. araulndo que tal autorlzac~o não fora
expressamente concedida?

Ante tais r-azüe s , veio-me compelido a suqerlr a aco­
lhida da presente preliminar. Indeferindo o p edl do ,

Adema1s ,

QUANTO AO MtRITO.

o parecer emitido por esta Relataria à emenda
ZT.0'1383-3 (ver PQ. 134. do volume do Parecer do Relator sobre
as Emendas oferecidas em Plenário) rec t s sr-ou a frase: lias empre­
sas sob controle acionário e s bab a L'", o que pe t-ml bl r-á, por oca­
s 1110 de sua vc eacao em Plenário. sanar o que ora se pretende

Assembléia Nacional Constituinte
Offclo n • .i1.G>t(/88-GR

Exmo Sr.
Constituinte Ulysses êuí mar-ães
ü r cn r s stmc Presidente da
Assembléia Nec r ona j Constituinte
Nesta

8ra.fIla. 23 de ,1Ulh~e 1988

r
r t:'\s ,~\

~~n
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OPI no. co 1$. pe la r-ete I cão ~rI'( Sendo o Que tinha a Informar. aproveito o en s e l o para
re Iterar cvo t.e s t.os de e se I ma e cons I de r-acão •

AtenclosamenY'. (

_-!2fd!!:=-
~e1J Inte Bernardo Cabral
~Relator-Geral

GABINETE DO LíDER DO PFL

or , 02I/PFL/aa

Bras:L1J.a, 21 de Julho de 1'988

~~ r:;tJ'

rv~~~

Senhor Presidente:

Solicito de Vossa Excelência a fineza de determinar

as devidas proví.dêncaas para que ee ja considerada a seçuant.e r,g,

dação para a Emenda 2T 01383-3, de auticz-a.e da Constituinte RITA

FURTADO, referente ao artJ.go 21, inciso XI: "auprama-ue , do J.n,

ciso XI do art. 21, a expressão ••• 1 sob controle acionário estI!

tal' ••. u, que, por um lapso, foi datilografada sem a palavra

"acionário".

Com aç redecamerrtcs encecapadca pela acoLh a.da que

Vossa ExcelêncJ.a, estou certo, dJ.spensará a este pegíQ reite­

ro-lhe, ao ensejo, os protestos do meu elevado ap 6ç or'
I

<, :'!~c.~
L., Dep tado .rosá LGURENÇO

Líder do PFL

A Sua Excelência o Senhor
Doutor ULYSSES GUIMARl\ES

nign:Lssimo Presidente da Assembléia Nacional Constituinte

Brasília - DF

Senhor Pres I dente.

o nobre üonabr bul n t e Luiz Marques solicita a reconsl-
der-acãc de despacho de. V Exa. não acolhendo a emenda n
2T0"0'811-2. de autoria daquele parlamentar e apresentada a título
de correcão de 11 neuacem

o despacho de V Exa. por si se ta é I rretocável To­
eav t e , existe um ar-cumencc arít cl ona I para o não acolhimento da
emenda. que se r-e Lac r o na ao fato de' que é tratado. no art. 187.
ti 4 .. II!. E ec.s se a t-qume n t c é exatamente a ressalva de que tra­
ta o art. 5 .. XX IV: quando esp~clflca: "ressalvados os cisos
previstos nesta ccns t r rurcão;"

Sendo o 'que tinha a opinar. àc r-cve r ec o en s e l c para
reiterar meus p.rotestos de estima e ccna i der-acãc •

Atenclosament.e. / / l'
._--- ...~=-tI1A.

•~n;;ülnt.e Bernardo Cabral
"'- Relator-Gera 1

r'722.1732
~

ól3788LCG!1 BR
851612TVCF BR

EXCELENTISSII'10 SENHOR
r'EPUTADO ULISSES GUrl'1ARAES
PRESIDENTE DA ASSEMBELIA NACIONAL CONSTHUINTE

sot.rr u o VOSSA EXCELENCIA RECONSIDERAR SUA DECISAO DE JULGAR II'1PER
TINENTE ET. ASSIM. INSUSCEPllVEL DE SER SUBMETIDA A PLENARIO A EMENDA
NR. 2Ta0811·2. DE MINHA {.'ITORIA. QUE.

0:22.1743
~

ó13788LCG!1 BR
851612TVCF BR

E"ILENTISSIMO SENHOR
DEPUTADO ULISSES GUIMARAES
PRESIDENTE DA ASSEMBELIA NACIONAL CONSTITUINTE

SOLICHo 1I0SSA EXCELENCIA RECONSIDERAR SUA OECISAQ DE JULGAR II'1PER­
llNENTE ET. ASSIM. INSUSCEPTIVEL DE SER SUBMETIDA A PLENARIO A EMEN[I/,
NR. 2155811-2. DE MINHA AUTORIA. QUE. QUALIFICADA C,IMO EMENDA DE COR-
RE<;AO DE LINGUAGEM. PRETENDE CORRIGIR A REDA<;AO DO INCISO IH DO
PARAGRAFO 4 DO ARTIGO 11,/ DO PROJETO DE C(ll rITUI<;AO rB). INSERINDO
ENTRE AS PALAVRAS" COM" ET "PAGAMENTO" A EXOECE E'PRESSAO
"PREVIA ET JUSTA INDENIZA<;AO ET".

ABONO MINHA TEBE INVOCO RlMISSAO INCISO XXI" DO ARTIGO 5 OI, 'E NA
CONCEITUA~AO

CuNCEITUAÇAO rl( DIREITO DE PROPRIEDADE ESTA ESTABELECIDO QUE ~, DESA­
PROPEIAÇAQ SERAH FEITO "MEDIANTE JUSTA ET PREVIA INDENIZAÇAO EM DI­
NHE~RO. RI SSALVADO OS CASOS PREVISTOS NESTA CONSTIlllI' ,\0".

ermo NO mc rso 111 [I! PARASI'AFO lV DO ARTIGO 187 ESTAH ESTABELECIDO
PELOS CASOS ALIH P""VISTOS A DESAPROPRIAgÇt, SE DARAH POR TITULOS
111 ::IVIDA PUBLICA SEM ESPECIFICAR SE A aE~ INDENIZAÇAQ SERAH PRE
VIA ET JUSTA • CI BE COMO C')RREÇAO nr LINGUAGEM A EMENDA N'RESEN1/' DA
POIS A RESSALVA CONTIDA NO REFERIDO INCISO AO NAO ESCLARECER SE
~EnE A OESAPROPRIAÇAQ SI :lAH OU NAO COM PREVIA ET JU5TA INDENIZAçn.
DEIXA A DUVIDA ~'IE NECESSITA SER ESCLARECIDA O QUE SE FAZ ATRAVES
DESTA EMENDA QUE OBJETIVA DAR A CONSTITUICAQ UM TEXTO CRISTALINO:
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(ONFIADO NO ESPJRITO DE JUSTJÇA DE VOSSA EXCELENCIA , SUBSCREVO-ME
ATENCIOSAMENTE,
DEPUTADO LUIZ MARCOS

REC. POR'QQ9 lFlIEZA /'11111111. SAIU CORRETO O TELEX NI MMUIHA ESTAH
~OM i'lRO PROBLEMAS" ••• • ~I' '1I/lIIDE 11" /'I1If/ENTO. TE/'I /lLGII/'I/lS C(1l1l1EÇI'~S,

I" /lClIEDITO (IIIE /I /'IENS/I GE/'I SElIA ENTENDIDA. O}(?l'IJ,; OK. GRATA BYBY

f,''; ',12TVCF BR~'

613788LCGA 811

9

o i nstituinte Theodoro Mendes ofereceu
a emenda 2T00402-8 com o objetivo de modifIcar a redaçao do ar.
tigo 140 do Projeto de Constituiçlo.

Está, no projeto, assim redigido:
"Art. 140 - As carreiras disciplinadas neste Ti

tulo, aplicam-se o princIpio do art. 38, XII, e o art. 40, §12'.'

O Constituinte Theodoro Mendes pretende a segui!:'.

te redação:
"Art. 140- As carreiras dis~iplinadas neste Cap!

tulo, Seções IelI, aplicam-se o principio do art. 38, XII, e O

art. 40,§ 12 t1 •

O Projeto reporta-se a todas as carreiras do tí­
tulo: Juizes, Promotores r Procuradores da União e dos Estados ,

Delegados públicos.
A emenda Theodoro Mendes reporta-se apenas aos

Procuradores públicos aos Oefensores públicos,
A Emenda é, portanto, mod1ficativa porque~

E!. os ternos daquilo que, em primeiro turno se aprovou.
Usou o nobre constituinte o abrigo da "contradi­

ção".F'ol sob essa rubrica que se orereceu a emenda.
Emenda de ucontradição" nos termos regimentais e

tal como consta do próprio formulário ( aquela que se aferece /
quando dois ou mais IIdispositivos seJc:1 contr adi t õ r í os entre si

e sobre a mesma mat ér í av,
Ora, a Emenda questionada refere-se a um único

dispositivo: o art. 140. Onde a contradição? Onde o outro dlSP,g

si t i vo contrariado? Onde o confronlo de dois preceito tal como

pz-eva sto no Reglmento?
A Emenda, volta-se a repetir, é modi ficail va. Por

isso, proibida nesta fase dos trabalhos.

Dai porque, 05 constituintes abaixo-assinados eD.
tendem que não poderia nem mesmo ser conhecida.

Requerem, assim, a Vossa Excia. que encaminhe es

ta petição ao EXmo. Sr. Relator para que sua EXa. reformule se~~

parecer (que é pela rejeiç!io) para, simplesmente, deixar de ~ -
nhecê-Ia e ao destaque nO 20-007940, por tratar-se de medida

~tiva,.ou considerá-la supressiva.

Centro Gráficodo Senado Federal- Brasília- DF
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